
Câmara Municipal de Conselheir 
EStADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  001/201 

CRIA NO ÂMBITO DA 	ARA 
MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A MEDA LHA DO MÉRITO 
LEGISLATIVO 	"VEREADOR 
ALFREDO LAPORTE" E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete resolve: 

Art. l - Fica criada nd âmbito da Câmara Municipal dê Conselheiro Lafaiete a 
Medálha do Mérito Legislativo "VEREADOR ALFREDO LAPORTE", destinada a 
homenagearas pessoas fisicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, entidades, campanhas, 
programas ou movimentos de cunho social, que pelos seus serviços ou mérito excepcional, 
se tenham tornado merecedoras do especial reconhecimento do Poder Legislativo do 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo único - A Medalha de que trata o caput deste artigo poderá ser urna 
homenagem post mor/em e, nesse caso, será entregue ao cônjuge, familiar ou pessoa 
devidamente designada pela família do homenageado. 

Art. 2 - A Medalha do Mérito Legislativo "VEREADOR ALFREDO 
LAPORTE", será concedida bienalmente, na P (primeira) e na 3 (terceira) Sessão 
Legislativa de cada Legislatura, por indicação dos senhores Vereadores. 

Parágrafo único - Cada Vereador indicará bienalmente, na l (primeira) e na 
3 (terceira) Sessãó Legislativa de cada Legislatura, um homenageado para receber a 
Medalha do Mérito Legislativo "VEREADOR ALFREDO LAPORTE", nos termos do 
disposto no art. l desta Resolução. 

Art. 3-Q  - A indicação para o recebimento da Medalha do Mérito Legislativo 
"VEREADOR ALFREDO LAPORTE" deverá conter o nome completo e qualificação do 
homenageado, dados biográficos, indicação dos serviçós prestados. 

Parágrafo único - A indicação para o recebimento da Medalha do Mérito 
Legislativo "VEREADOR ALFREDO LAPORTE" deverá ser apresentada junto à 
Secretaria da Câmara Municipal até o dia 30 de junho da 1 (primeira) e da 3 (terceira) 
Sessão Legislativa de cada Legislatura. 

Art. 41  - Compete ao
'  1

1 	da Câmara determinar as providências 
necessárias para a realização da cerimônia para a entrega da Medalha do Mérito Legislativo 
"VEREADOR ALFREDO LAPORTE", organizando os arquivos e registros relativos à 
mesma. 
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VEREADOR J PAULO FERNANDES RESENDE 
Presidente da Câmard - 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 42 - Aos homenageados será conferido além da Medalha 
Legislativo "VEREADOR ALFREDO LAPORTE", diPloma assinado pele  resi 
Câmara Municipal, juntamente com o Vereador proponente'da'Hgmenagem. 

Parágrafo único - As características da Medalha do' Mérito' Legislativo 
"VEREADOR ALFREDO. LAPORTE" e do diploma serãb definidos em Portaria da 
Mesa Diretora. 

Árt. 52 - A Medalha do Mérito Legislativo "VEREADOR ALFREDO 
LAPORTE" terá um livro de registro no qual serão inscritos, por ordem cronológica, o 
nome de cada um dos homenageados com respectivos dados biográficos. 

• - 	. 	* 
Art. 6 - A outorga da Medalha do Mrito.  Legislativo "VEREADOR 

ALFREDO LAPORTE" será realizada'em Sessão Solene, juntamente com as homenagens 
que otorreiii anualMente no aniversário da cidade, em 19 de setembro. 

rW 
Art. 72 - As despesas decorrentes com a eecução do disposto nesta Resolução 

correrão por conta das dotaçõõs orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

AYt. 82  - Esta Resolução entra em vigor riq data de sua publicação. 

Art. 9 - Fica revogada a Resôlução n2  001, de 22 de setembro de 2003. 

SALA DAS SESSÕES, 10 DE FEVEREIRO DE 2015. 

VEREAI.' SA 1 s JO DO  SANTOS 
-Vie 'resi.en -4aC ara- 

4': 
~AGNORI  UES 	VEREADOR A ê O SE VER O DE REZENDE LOBO VEREADOR CLOS 

- t 	cretário da Câmara - 	 - 2 Secretário •: 
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VEREADORJOS 	 URACELESTINO 	VEREADII\ TA' CIANO DEL FRANCO MARTINS 
- 12  Tesoureiro da Câmara - 	 - 2 Tesoureiro da Câmara - 

Â Procurada do legislativo 

	

8t: 3arecer 	À Comieflo de LeglsIeç$O Justiça 

	

45 	 eçjoara parecer . 

Presidente 
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Art. 42 —Revogam-se as disposições em contr 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2b03. 

VEREADOR WAN) 
Presidente 

NSELHEIRO LAFAIETE, AOS 22 DIAS 

Y JOSÉ DE FARIA 
câmara 

Câmara Municipal de Conselheiro 1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- 

RESOLUÇÃO N° 001/2003 

CRIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A MEDALHA DO MÉRITO "VEREADOR ALFREDO 
LAPORTE" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do Artigo 48, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho de 1990, promulga a 
seguinte Resolução: 

Art 1 - Fica criada no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Jsfiiete a Medalha do 
Mérito "VEREADOR ALFREDO LAPORTE", destinada a condecorar, anualmente, a personalidade 
que mais se destacou na sociedade lafaietense. 

Parágrafo Único - A Medalha de que trata o capta deste artigo, não será concedida 
nwflem". 

Art 2 - Será nomeada Comissão Especial, que escolherá o homenageado dentre 'as 
personalidades indiçadas pelos seguintes ôrgàos: 

- 01 (uma) indicação da Associação Médica de Çnn'elheiro Laiete; 
11-01 (uma) indicação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 
ifi —01 (uma) indicação da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
IV —01 (uma) indicação da Academia de Ciências e Letras de Conselheiro Lafhiete; 
V —01 (uma) indicação da Liga Municipal de Desportos; 
VI —01 (uma) indicação da FAMÕCOL. 

o Art. 39_  A condecoração será realizada em Sessão Solene, juntamente com as homenagens que 
ocorrem anualmente no aniversário da cidade, em 19 de setembro. 

VEREADOR MO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
'_tS etájjo  da Câmara- 
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- 	 - 

Câmara Municipal de Conselheiro 
- ESTADO DE MINAS GRAIS - 

Procuradoria do JLegisla,tivo 

PARECER N2.009/2015' 
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Projeto de Resolução n2 001/201-5 
- 	 1 

De autoria da Mesa Diretora; -o anexo 'Pfojeto de Resolúção Criá no 
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como pessbas já falecid2s, estás brindadas, muitas veTzes, como o nome de i%ias, 

edifícios e-raças públicas. No restam dúvidas; portanto, 'de quç serata dê matéria 
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TÉLES I1,LCÍNEA DA 
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ârnaràMuniçipaF'de Conselheiro* 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	- 

Procuradoria do Legislativo 

Conforme se v do Projeto de Resolução-ora eiir análise prdtendse 

criàr,  no âynbito, da Câmara Mmiicipal rMedalha do Mérito Legislativo 'Vereadõr 

Alfredo Laporte" para fins de homenagear as çféssoas físicas ou jurídicas, nacionais 

ou esfrang'eiràs, entidades, cainpanhas, programas ou movimentos de cunho 

social, que pelos seus serviçoS ou mérito excepcional, se tenham tdrnado. 

;merecedorãs do especial reconhecimentd'do, Poder Legislàtivodo Município de 

CONSELHEIRO UAFAIETE, 11-DE FgVEREaO DE 2015. 

.1 

- Procuradora 4ç liegislativó - 

-OAB/McY8.81 - 
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VEREADOR PEDRO MER1CO DE AMIDA 

VEREADOR TAR " O DEL FRANC MARTINS 

VEREADOR WASHINGTON F$RNANDO BANDEIRA 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROlE 
RESOLUÇÃO N2  OO1/2015EXp E Dl E 14 TI 

ot9 QJ, 15  

Presidente 
RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução n2  001/2015, que « Cria no Âmbito da Câmara 
Municipal de Conselheiro Lafaiete a Medalha do Mérito Legislativo "Vereador 
Alfredo Laporte" e dá outras providências", de autoria da Mesa Diretora vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua juridicidade, legalidade e 
constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b" do 
Regimento Interno. 

Diante's • 	ho"!e 	concluímos pela juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade 	o s'as em análise, nada impedindo sua 
tramitação, e que a mesma seja discu4da,e syaaaa pela Câmara em Plenário 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE FEVEREIRO DE 2015. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro S Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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VEREADOR 4'**CRDO  SÍRIO 

VER Ey'L.' *(DRIGU ES 

VEREADOR GILDO DUTRA PINTO 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE FEVEREIRO DE 2015. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO MU 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE RESOLUÇÃO LEI N2  001/2015 

EXPEDIENTE 
O) Ia)  «5 

RELATÓRIO 	PresIde, 

O Projeto de Resolução em análise de autoria da Mesa Diretora, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo 
disposto no inciso II do a art. 89 do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A presente proposição tem por 	alidade criar no âmbito da Câmar 
Municipal de Conselheiro Lafaiete a Medalha do Mérito Legislativo "Vereador Alfrçd 
Laporte". 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade, não 
vislumbramos impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovaçã'b do 
referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação, . .; 
que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Gabinete 202- Fone (01) 3769-8110-  Fax (031)3769-8103 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇ 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°00112015. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução em epígrafe, de autoria da Mesa Diretora, Cria 
no âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete a Medalha do 
Mérito Legislativo "Vereador Alfredo Laporte" e dá outras providências, 
vem a esta comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade 
orçamentário-financeira, atendendo ao dispositivo no art. 89, III do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Ér 
Legislativo "Vereador Alfredo Laporte" e dá outras providências. 

Vérifica-se que a proposta pretende viabilizar a criação da referida 
Medalha, no que tange as despesas, com dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessárias, conforme estabelecido no Art. 70  da referida 
proposição. 

Art. 71  - As despesas decorrentes com a execução do disposto nesta Resolução 	2 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

A proposição está em conformidade com o que preceitua o artigo 156 e 
157 da lei orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete, não havendo do 
ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo em apreço. 

O Projeto pretende, segundo justificação acostadas nos autos, criar no 
âmbito da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete a Medalha do Mérito 

o 



VEREADOR ANTÕNI INO DE REZENDE LOBO 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTA 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO  N°00112015. 

Art. 156 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista 
recurso disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que ocorrer por conta 
de crédito extraordinário. 

Art. 157 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesas será executada 
sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento do 
correspondente encargo. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico orçamentário-
financeiro, impedimento para a aprovação do projeto de Projeto de Resolução 
em apreço, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 26 DE FEVEREIRO DE 2015. 

VEREADOR OS SANTOS 

VEREADOR PEDRO ANTÔNI MENDES LOUREIRO 
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Câmara Municipal de Conselheira Lafaiete 

- LAPORTE, 
Legislativa 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
RESOLUÇÃO N2  001, DE liDE MARÇO DE 2015 

CIA NO ÂMBITO DA CÀMtRA 
MUNICIPAL DE CONSELHEIRO J.JAFMETE 
A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO 
"VEREADOR ALFREDO LAPQRTE" E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Presiden'te da Câmara Municipal de —Conselheiro Lafiete, no uso de suas 
atribuições legas, nos termos do artigo 48 inciso TV da LeiOrgnida Municipal de29 áe 
junho de 190, promulga a  seguip'te Resolução: 
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Ari. 4 - Compçte aó jQ  Secretário daCâmara, determinar as piroVi4ências. 
necessárias para a realizaão'da cerimônia para a entrega da Medalha do Mérito,Legilativp 
"VEREADOR ALFREDO LAPORTE", organizhdo os arquivos e registros relativos à 
mesma. - 	 - 

Art. 4 - Aos homenageados, será conferido além da Medalha. do Mérito 
Legislativo "VEREADOR ALFREDO LAPORTE", diploiha'assinado pelo Presidente da 
Cmara Municipal, }untarnenfe com o Verealdor proponente da Homenagem. 

Parágrafo único - As características da. Medalha do Mérito Legisfa'tivo 
"VEREADOR ALFREDO LAPORTE" e do diploma sero definidos em. Portaria .da 
Mesa Diretora.- ¼ 
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Art. 9 - Fica 
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4 Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 52 - A Medalha do Méritç LegÏslativo "VEREADOR ALFRÉDO 
LAPORTE" terá uni livro de registro no qual serão ins4ittos, por, brçlem cronológica, ø 
mime de cada' iiní dos homenageados com,rpspectivos dadds biográficos 

Art- 62 - A outorgà da Medalha do Mérito Legislativo `VEREADOR 
ALFREDO LAVO1ITE" será realizada emSessãoSolne, juntamente com as homenagens 
que ocprrem anualmente no aniversário da cidade, em 19 de setembro. - 

Art. 7 - As despesas decorrentes dom a çxeõuão do disposto i\esta kolução 
-correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

/ Ãrt. 8 - Estai'Resohição entraeM vigor na dafa de sua publicação. 

e 
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'ESTADO DE MINÂS 'dERAIS 

RESOLUÇÃO N2  001, DE 11 DF, MARÇO DE 2015 

 

CRIA NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MLJNICIPÁL'DE CONSELHEIRO -LAFAItTE 
A MEDALHA, DO MÉRITO LEÇISLATIVO 
"VEREADOR ALFREDO LAPÕRTE" E DÁ 
OUTRAS -PROyIDÊNCIAS. 

O Presidçnte da CâmàraMunicipal de4  Conselheiro Lafaiete, tIo' uso de suas 
atribuições legais, 'nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga a seguinte Resolu ão: 
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- 	Art. 4 —Compete hô 19  Secretário da Câmara detefminar as providências 
necessárias para a realização da cerirnôhia p'ára a entrega d Medalha do Méritô Legislativo' 
,"VEREADOR ÀILFREJ50 LAPØRTE", organizando os arquivos e registros relativos á 
mesma. 

Art. 4Q — Aos homenageados será conferido 'além da Medalha do Mérito 
Lgis1atiycr "-VEREADOR ALFREDO LAPORTE'\ éliplorria assinadó pelo-Presidente da 
CânaraMunicipaf, juntamente como Vereador proponente da Hornenaem. 	- 

- , Pará rafo único --As características da Medalha do ,Mérito Legiplativo. 
"VEREADOR ALFREDO LAPORT-E" é do, diploma serão definidos-  em Pórtariq da 
Mesa Diretorá: 	 - 
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Seôretaria da'Câmara- Municipal ate, 
Sessão Legislativa de Cada Lgisldtura. 
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Câmara Mrnilcipal de Conselheiro Éafaiete 
ESTADO DE MLINÀSERAIS 

Art. 	- A Mdaihà do M&ito Legi1at1'o "VE1EADOR ALF*EDd 
LAPORTE" terá um livro de registro no qual ,serão inscritos, por;orderà çr9nqlógfca, o 
nome dp cadà um dós honedãgeados com respectivos dados biográficos. 	

1 
Art. ó 	A outorga da Medalha do £M4rito Legislativo "VEREADOR 

ALFREDO LAPORTE" será realizada em. SeS'são SoIeie, juntamente com as homenagens 
que ocorrem anualm4nte no apiversário da cidade, en 19 de setembro. 
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&t. 7  As dqesas dedorrentes com a execução do dispostb nesta Resoluçâô ". 
correrão por conta das dotações orçamerit ri'aspróprias, suplementadas se'necesário. 
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